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 A LINHA QUE SEPARA O 24 DO 25 
DE ABRIL 

No 43º aniversário do 25 de Abril, a CCT denuncia a violação dos direitos sindicais dos 

trabalhadores da Petrogal, prática que coloca a Administração no 24 de Abril de 1974. 

A distância que mediou os dias 24 e 25 de Abril de 1974 não se consegue medir no tempo, isto é, foi todo um 

tempo novo que nasceu, assim, de um dia para o outro. Cinjamo-nos apena aos direitos sindicais conquistados 

pelos trabalhadores, a liberdade sindical, onde os sindicatos gozam de real autonomia política e social para 

definir a sua acção, o direito à greve e à negociação colectiva. 

A propósito das conquistas de Abril e da postura da Administração face aos trabalhadores e às várias 

organizações sindicais com maior ou menor representação junto dos trabalhadores, a CCT verifica que há 

uma manobra política que pretende por em causa todos os direitos sindicais consagrados na constituição 

democrática, a tal, do 25 de Abril. 

A liberdade sindical está posta em causa a partir do momento em que a Administração “brindou” os 

trabalhadores com um prémio para assinarem um dito acordo que não é mais que uma carta branca para a 

eliminação de direitos.  

Neste mês, surgiu nova manobra provocatória com o não pagamento do prémio de produtividade que é devido 

a todos os trabalhadores com vínculo à Empresa, mais uma medida de coacção sobre os trabalhadores que 

resistem à assinatura do acordo da Administração. Há aqui uma questão adicional, a moral, ou da imoralidade 

de uma Administração pegar num bolo que foi produzido graças ao esforço de todos os trabalhadores e 

apenas contemplar aqueles que lhe fazem a vontade. É um ultraje, uma prepotência sem limites que nas 

acções de formatação dos trabalhadores tentam camuflar e amaciar com roupagens suaves. 

No direito à contratação colectiva, a Administração entende que apenas aquela parte dos trabalhadores que, 

por pertencerem aos sindicatos subscritores ou aderido individualmente ao acordo, têm esse direito, isto é, 

para ela (Administração), os trabalhadores apenas têm o direito a assinar a sua capitulação.  

A CCT faz um apelo aos sindicatos que assinaram o referido acordo para que resistam agora a novas 

investidas liquidatárias de direitos, avançadas novamente pela Administração. O caminho parece estar 

traçado, a Administração vai assumir todas as ferramentas de chantagem sobre os sindicatos e com isso, 

transformar o processo negocial anual num “jogo de azar” onde os trabalhadores perdem sempre. Já era mais 

que tempo do Governo PS olhar seriamente para o desequilíbrio nas relações de trabalho introduzido pela 

cláusula da caducidade das contratações colectivas e a revogasse. 

No direito à greve, a situação também não é famosa, aqui sob a conivência do Governo PS, mais 

concretamente dos Ministros do Trabalho e Economia, emitem despachos com o conteúdo que a 

Administração da Petrogal pretende, numa tentativa desesperada de condicionar o exercício desse direito, 

contrariando acórdãos de tribunais onde claramente colocam o entendimento sobre a violação do direito à 

greve dos trabalhadores da Petrogal. A melhor resposta dos trabalhadores ao autoritarismo é a afirmação na 

prática dos seus direitos. 

Aqui se traça a linha que separa o 24 do 25 de Abril e a Administração já deu provas suficientes sobre a seu 

posicionamento alinhado com a prática do antigo regime de 24 de Abril e, de forma articulada com o restante 

patronato, continua a tentar puxar o tempo para trás no que aos direitos e remunerações dos trabalhadores diz 

respeito.  

24 DE ABRIL, 10:00H – CONCENTRAÇÃO JUNTO ÀS TORRES, CONTRA A 
PREPOTÊNCIA E A ARBITRARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO. 
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